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Pro c  

1)L3 

• L  d e  3c.  r  çjn eoor de rocui' ) OX 
tr c ri1rarLo,  riuo ri  oor ctorí 

ck  1 ï'JI O  p .' dø pelo 
decr to 6 5)6, do 12 do do7.cr.bro 
do 19.1O. 

j  '1tliQ  oatea a0t03 em 4v0 a avo o 

itriit.Lt U Intorp3o recurio extraordinário da deo1a o do Conao-

ee110 Real or 1 do Trabalho d  reai u,  k 2 de novcm ro 

de 19L2, que rei.ox'itando, eir, parte, a 3enLença do Juiz de IM-

reJ to dü (n rea do São Jcr d , eor.dt  é̂  Pa— 

g4ár a O1riro Gnça1ve  1a  i1vú ou vorciï nt a a o a, ua 

de a data da dezr..t  o at6 u du  oxh.ndo-u, 20-

rcrn, da idontzu o por fa1t  c avi a pr v1o: 

coN.D.adv, pre1 3nar cite, que o recurao  x-

tr ord1r r10 no c,3tL'1 rioa PrecIaoa Gornios do art. 

do Re »1ai to aprovado polo  rcto 6 ./,, d€ 12 di de-

ebro do 1))3.U, dado que a x'ezo 'e tO !.  ' toU a 1XTprc C fl-

ã! vi d1VOZ % UQi.& do Intorpretuçã o  do iciemuia r ^Li 1e 1, por 

parto d03 d1.ver3oz tz' buna i da Ju3t1ç  do T b 1 , ix ca 

h1p6tese que juat1f1cür.a o ooblraento do recursos doaaa natu-

roz. : 

k.tjLVi a CULiaru çic Juatiça do Trao 1no, p'r uno.-. 

niridudo do vot , no conhc r cio rcuz' o 1rcrp3sto. 

Rto do Jari3,ro, 51 de nu o de 1)L . 

Aaal nacio 

) 

a) Í.ureiai Dia  Pequeno 

a) Dcrv 1 Lao rdu 

<ii; .Ó&;i  4 /4 3. 
Publ oido no  da Juatlça" em 

ïo1o. ter 

Procurador 


